
 
 

MAUS TRATOS  

 

O Ministério Público, no Departamento Central de Investigação e Ação Penal 

(DCIAP), deduziu acusação, em processo comum e para julgamento perante 

tribunal singular contra duas arguidas, pela prática, de um crime de maus 

tratos, previstos e punidos pelo artigo 152.° A, n.° 1, al. a) do Código Penal. 

 

De acordo com a acusação, ficou indiciado que as arguidas, no exercício de 

funções de auxiliares de uma lar sito em Oliveira do Bairro, agrediram 

fisicamente uma jovem utente que sofria de anomalia psíquica e residia no 

referido lar e submeteram-na a castigos que passavam pela sua colocação 

num quarto, fechado, sem qualquer iluminação. 

 

As arguidas encontram-se sujeitas em termo de identidade e residência.  
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